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. DAS NEVES 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N 363/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°071/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 265/2025 

A pREPEITURA DE RIACNÃO DAS NEVES - BANIA. pessoa fundira de direito publico, inscrito no CNP) sob no 

14 100.747/0001 26, Can, Sede a Praça municipal, no 27, bairm Centro. Lanar) das Neves/Bebia. CEP 47.970 - 

000, representado pelo Prefeito Sr. Haat) Notdmento de Santana, inserto no CPE sob o n° 004.249.301-37, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CONSORCIO MULTIFINALITARIO DO OESTE DA 

BANIA, pessoa juricbco de direito público interno, inscnta no Cadastro Nacional de Pessoa luddica sob no. 
113.954.809/0001-113, criada na forma da Lei no 11.107/2005 e Decreto Federal no 6_01112007 e rege-se na 
forma do seu Estatuto, com sede estabelecida na Rue Jose Seabra de Lemos, no 420, Recanto dos Pássaros, na 

cidade de Barreiras (BA), neste ato representado POt seu Presidente, Sr. Tose Benedito Roera /tração, brasileiro, 
casado, portador da Cédula de Identidade sob n° 514.522-5SP BA. CPF • 207.067.153-49. residente e domiciliado 
no mesmo municipio, doravante denominado CONSÓRCIO, doravante denominado CONTRATADA, em 

observància ás disposições da Lei no 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRzievutA - OBJETO 

Prestação de serviços de execução de obras de drenagem em bueiros, localizados na sede e na zona rural deste 
Municipio, incluindo o fornecimento de fados Os matenais neCeSSános. visando atender às demandas de 
infraestrutura do Município CONTRATANTE, por intermédio do Consórcio Multifinalitáno do Oeste da Bahia - 
CONSID, conforme condições, eSpecificações e demais exigências estabelecidos no Termo de Referência, nas 
Condi95es estabelecidos no Termo de Referencia 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de 'agencia da contratação será de I.2 de novembro 2025 ate 12 fevereiro de 2026, contados da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma do art. 60, XVII. da Lei Federai no 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

Item Código Banco Descrição Und Quant Valor 
Uni? 

Valor Unit 
com BOI 

Total Peso (%) 

1 BUEIRO BARRA DO 
RIACHO 

127.567,25 29,63% 

1.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO til 

ml 63 43,47 43,47 2.738.61 0,64 

PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO Ou RADIERS, 
FCDPCCURÁ rir .7.CM 
RF~01/202e 

1.2 
104492 

SINAPI ADUELA/ GALERIA 
net liklan PRE 

14 5.125,65 5.125.65 71.759.10 16.67% 
MOLDADA DE 
CONCRETO ARMADO. 
SECAO QUADRANGULAR 
INTERNA DE 2,00 X 
2,00 M (L X A), MISULA 
DE 20 X 20 CM, C = 
1,00 H, ESPESSURA 
MIN 7= 15 Cm, TB-45 E 
TCR DO CONCRETO = 
30 MPA FORNECIMENTO 
E ASSENTAMENTO, 
AP_01/2023 

1.3 
102766 

SINAPI BOCA PARA BUEIRO 
DUPLO CELULAR 200 X 

UN 2 25.529,92 25.529,92 51.059,84 11.86% 
200 CM EM CONCRETO, 
ALAS COM 
ESCONSIDADE DE 300. 
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INCLUINDO FÕRP4AS E 
MATERIAIS 
AF_07/2021 

••••Cle••^11.••4•01 

1.4 95879 SINAPI TRANSPORTE COM TXKM 1386 1,45 1,45 2.009,70 

CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 Ma, 
EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, Dt4"1 
ATE 30 KM (UNIDADE. 
TXKM) AF 07/2020 

2 BUEIRO SEDE 107.858,95 

2.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO m2 90 43,47 43,47 3,912,30 
MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_ 01/2024 

2.2 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS ma 20 106,47 106,47 2.129,40 
104443 DE CONCRETO 

ESTRUTURAL 14 X19X39 
CM (ESPESSURA 14 
CM), FM( = 8 MPA, 
UTILIZANDO COLHER 
DE PEDREIRO. 
AF 10/2022 

2.3 SINAPI LAJE PRÉ-MOLDADA m2 6,8 214.45 214,45 1.458,26 
106070 UNID1RECIONAL, 

BIAPOIADA TIPO LAJE 
PAINEL TREUÇADO 
MACIÇO (SEM 
ENCHIMENTO), ALTURA 
TOTAL DA LAJE 'Lr - 
16 Cm (PAINEL. CAPA) 
os (3+13). AF_08/2025 

2.4 SINAPI CONCRETO FCK ma 1,2 733,67 733,67 880,40 
102486 15MPA, TRAÇO 

1.3,4.3,4 (EM MASSA 
SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ SEIXO 
ROLADO) 'PARA 
GRAUTEAMENTO DO 
BLOCO ESTRUTUAL DO 
Pv• PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021 

2 5 92114 SINAPI TAMPA CIRCULAR PARA 11N nn›.1-4 R02,22 
ESGOTO E DRENAGEM, 
EM FERRO FUNDIDO. 
DIÂMETRO INTr o Rm= 
0,6 M. AF_12/2020 

2.6 92831 SINAPI TUBO DE CONCRETO 
PARA REDES 

M 60 1.227,94 1.227,94 '3.676,40 

COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 1500 MM, JUNTA 
RIGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NIVEL 
DE INTERFERÉNCIA.5 - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF _03/2024 

2.7 SINAPI BOCA PARA BUEIRO UN 1 17.248,36 17.248,36 17.248,36 102746 DUPLO TUBULAR D = 
150 CM EM CONCRETO, 
ALAS COM 
FSCONSTDADE DE 0°. 

0.47% 

25,05% 

0,91 '3,c, 

0,49 *fo 

0,34% 

0,20 Ak• 

0.19% 

17,11% 

4,01 % 
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INCLUINDO FORMAS E 
mivieums. 
AF 07/2071 

2.6 95879 SINAPI TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M3, 
EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA 
(UNIDADE TXKM). 
AF_07/2020 

3 BUEIRO 
BARREIRIPRIO 1 

3.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RAD1ERS, 
ESPESSURA DE S CM. 
Ar_01/2024 

3.2 92831 SINA?! TUDO DE CONCRETO 
PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 1500 MM, JUNTA 
RIGIDA, INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NIVEL 
DE INTERFERÊNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF_ 03/2024 

3.3 SINAPI BOCA PARA BUEIRO 
102742 SIMPLES TUBULAR O - 

150 C74 EM CONCREro, 
ALAS COM 
ESCONS1DADE DE 0°, 
INCLUINDO rártmas E 
MATERIAIS. 
AF_07/2021 

3.4 95879 SINAPI TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 NP, 
EM VIA URBANA 
PAVIMEN FADA 
(UNIDADE: TXKM). 
AF_07/2020 

4 BUEIRO 
BARREIRINRO 2 

4.1 95241 SINÁPI LASTRO DE CONCRETO 
MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES 500141 
SOLO OU RADIERS 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_0112024 

4.2 918.31 SINAPI lUBO DE CONCRETO 
PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 1500 MM, JUNTA 
RIGIDA, INSTALADO Em 
LOCAL COM ALTO NÍVEL 
DE INTERFERÊNCIAS. 
FORNECIMENTO 
ASSENTAMENTO. 
AF. 03/2024 

TXKM 5346 1,45 1,45 7.751,70 1,80% 

nana 9,89 % 

ri' 10,5 4347 43,47 456,43 0,11% 

ri 7 1.227,94 1.227,94 8.595,58 2.00% 

UN 2 14.155,48 14.155,48 28.310,96 6,58 % 

TXKM 604,06 1,45 1,45 875,88 0,20 94 

39.199,98 9,98 % 

m 2 10,5 43,47 43,47 456,43 0,11 Rb 

ti 7 1.727,94 1.227,94 8.595,58 2,00% 
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4.3 SINAPI BOCA PARA BUEIRO UN 2 14.155,48 14.155,48 28.310,96 6,58 

102742 SIMPLES TUBULAR D 
150 C71 EM CONCRETO, 
ALAS COM 
ESCONSIDADE DE 0°, 
INCLUINDO FORMAS E 
MATERIAIS. 
AF_07/2021 

4 4 95879 SINAPI TRANSPORTE COM TXKM 604,06 1,45 1,45 875,88 0,20% 

CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M3, 
EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA 
(UNIDADE. TXXII) 
AF_07/2020 

5 BUEIRO RIO BRANCO 53.940,55 12,53% 

5.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO m3 21 43,47 43,47 912,87 0,21 c4 
MAGRO, APLICADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM 
AF_01/2024 

5.2 92831 SINAPI TUBO DE CONCRETO M 14 1.227,94 1.227,94 17.191,16 3,09% 
PARA REDES 
COLETORAS DE AGUAS 
PLUVIAIS, DIÂMETRO 
DE 1500 MM, JUNTA 
RÍGIDA. INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NÍVEL 
DE INTERFFRÉNCIAS 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
AF_03/2024 

5.3 SINAPI BOCA PARA BUEIRO UN 2 17.248,36 17.248,36 34.496,72 8,01 .-V) 
102746 DUPLO TUBULAR O s 

150 CM EM CONCRETO, 
MAS COM 
ESCONSIDADF DF. 0Q, 
INCLUINDO FORMAS E 
MATERIAIS, 
AF_07/2021 

5.4 95879 SINAPI TRANSPORTE COM TXKM 924 1,45 1,45 1.339,80 0,31 46 
CAMINIIÃO 
BASCULANTE DE ta /4 3. 
EM VIA URBANA 
PAvIMENTADA 
(UNIDADE. TXKM). 
Aí _07/2020 

6 BUEIRO TAPERA 54.057,78 12,54 Rb 

6.1 95241 SINAPI LASTRO DE CONCRETO rn 3 21 43,47 43,47 912,87 0,21 96 
MAGRO, APUCADO EM 
PISOS, LAJES SOBRE 
SOLO OU RADIERS, 
ESPESSURA DE 5 CM. 
AF_01/2024 

6.2 92831 SINAPI TUBO DE CONCRETO 14 1.227,94 1.227,94 17.191,16 3,99% 
PARA REDES 
COLETORAS DE ÁGUAS 
PLUVIAIS, cobiErao 
DE 1500 MM, JUNTA 
RÍGIDA. INSTALADO EM 
LOCAL COM ALTO NÍVEL 
DE INTERFERÉNCIAS - 
FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO. 
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AF_03/2024 

6.3 SINAP1 BOCA PARA BUEIRO UN 2 17.248,36 17.248,36 34.496,72 8,01 M) 

102746 DUPLO TUBULAR D - 
150 CM EM CONCRETO, 
ALAS COM 
ESCONSIDADE DE 0°. 
INCLUINDO FÔRMAS E 
MATERIAIS. 
AF_07/2021 

6 6 95879 SINAI)! TRANSPORTE COM TXKM 1004.85 1.45 1,45 1.457,03 0,34 tee 
CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 10, 

EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA 
(UNIDADE: TXKM) 
AF_07/2020 

7 PLACA DE OBRA 1.249,26 0,29 FAL 

7 1 SINAPI FORNECIMENTO E m2 3 416,42 416,42 1.249,26 0,29 % 

103689 INSTALAÇÃO DE PLACA 
DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E 
ESTRUTURA DE 
MADEIRA 
AF_03/2022_PS 

8 ACOMPANHAMENTO 9.362,76 2,17% 
TOPOGRÁFICO 

8.1 3099 ORSE Equipe de toPd9fahe 
para trabalhos 
exclusivos de campo • 

dia 12 780,23 780,23 9.362.76 2.17 24 

Otária incluindo 
transporte Rev 
04 10/2022 

Total sem BOI 430.514,25 

Total do BOI 0,00 

Total Geral 430.514,25 

No valor acima estão inciubas tocas as oespesas ordinanes diretas e indiretas decorrentes da execução do 
oblato. Inclusive tnbutos atou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários fiscais e comerciars 
Incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

1.2. FORMA DE PAGAMENTO 

1.1.1.0 Pagamento será realizado através de transferência bancaria, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

1.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.3.1. O pagamento será efetuado, após a cada medição prestada e estabelec•da no Termo de Referencia, no 
prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura emibda pela 
CONTRATADA e atestada de execução das Obrigações contidas no Termo de Referência peia autoridade 
gestora competente. 

1.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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1.1.2.A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação. 

conforme disposto neste instrumento e/Ou no Torno do Reforbnria 

1.1.3. Quando houver ciosa parcial do objeto. o contratante deverá Corramicar a empresa para que emita a 

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.1.4 O setor competente para proceder O pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 
f) eventua: destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 

1.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota F scal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após e comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ónus para o contratante. 

1.1.6. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrlgatonamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta aos sinos eletrónicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 

68 da Lei Federal no 14.133. de 2021 

1.1.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera realizar 

consulto aos sitias eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital de contrafação direta; b) identificar posível razão que impeça a participação err licitação, no árnbito 

do orgãO ou entdade, proibição de contratar com o Poder PUolico, bem como ocorrências impeditivos 
indiretas. 

1.1.8. Constatando-se, Junto aos Sítios eletrônicos oficiais, a Situação de irregularidade do contratado, Será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, nu prezo de 5 (cinco) dias Úteis, regularize sua Situação 
ou, no mastro prazo, apresente Sua defesa O prazo poderá ser prorrogado Ume vez. oor igual periodo, 
rnteno do contratante 

1 1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal Quanto à inadomplência do 
contratada, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
Pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1.1.10 Persistindo a wreguleridede, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resctsão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada DO Contratado a ampla defesa. 
1.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize Sua situação junto aos órgãos Lompetentes. 

1.1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1.1 17.1. Independentemente do percentual de tributo insendo na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.1.13. O contratado regularrnente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federai 
no 123, de 2006, não sofrera a retenção tributária Quanto aos impostos e contnbuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preÇoS inicieis serão 
reajustados, mediante a aplicação, peio Contratante, rio índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 
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Consumidor Amplo), exclusivamente para as obngações Iniciadas e conduidas apus a ocorrência da 

anualidade. 

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo oe um ano sera contado a partir aos efeitos 

financeiros lio último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

Importancia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) indite(s) definitivo(s). 

d. Nas aferições finais, o(s) inclice(51 utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, n(s) definitivo(s) 

e. Caso 0(S) indke(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

Possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotadO(s), em substituição, o(s) que ~i(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor 

f. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indica oficiai, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. por maio de termo aditivo. 

S. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a. São obrigações do Contratante: 

I. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

cOrn o contrato. 

II. Receber O Objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

III. Notificar o Contratado, Dor escrito, sobre vidos, defeitos ou incorreções venho-Mas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substitutdo, reparado ou corrigido, no total ou 

ein parte, ás suas expensas. 

ét. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações Pelo 
Contratada. 

v. Efetuar o pagamento ao Contratado Co valor correspondente ao torneciment0 do 
objeto, no vazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

vi. Apitar ao Contratado sanções motivadas pesa inexeCuçãO total ou parcial do Contrato. 

vil. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrgações pelo Contratado 

vill. Explicitamente emitir decisão sabre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados Os requerimentos manifestamente 
Impertinentes, meramente votelatórios ou de nenhum interesse Para a boa execociào 
to ajuste. 

1, conotada a instrução CO reguenmentC, a Administração tara O prazo oe Is (quinze) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual perioan 

IX. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 
apuração de descumpnmento de cláusulas contratuais. 

x. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto telt) 
Contratante, no caso do art. 93, §20, da lei Federal no 14 133, de 2021. 

b A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos Pelo Contratado com terceiros. 
ainda que vinculados à execuçao ao contrato, Pern COMO por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordnaclos 

6. CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

a. C) contratado deve Cumprir rodas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
corno exclusivamente seus os nscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
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t. manter PrepoSto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo na 

execução do contrate. 

1 A ind.cação ou a manutenção do prettiOSto da empresa poderá Ser recusada 

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente Justificada, devendo a 
empresa designar outro para o exercício de atividade. 

Atender às determinações regulares emitidas Pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei Federal no 14 1)3, de 2021) 

jIL Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados. ao 
Perfeito comprimento das Cláusulas deste contrato, fornecendo os matentos, 

equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, Cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender ás recomendações de boa técnica e e legislaçk de 

regência. 

tu. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total OU em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se venfiCarem 
vicias, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados 

v. Responsabilizar-se pelos vicies e danos decorrentes da execução do objeto, cem corno 
por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a ftscatização ou o acompanhamento da execução contratual peio 
Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital de contratação direta, o valor correspondente aos 
canos sofridos 

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge. companheiro ou parente em 
linha reta, cOlateral ou por afinidade. ata O terceiro grau, de dingente do contratante 
ou do Fiscal ou Gestor do contrata, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da lei 
Federal no 14.133, de 2021 

Quando não for possivel a verificação da regularidade nos sitias eletn5rocos oficiais, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
Contrato, até o último dia útil do mês seguinte ai, da prestado dos serviços, OS 
seguintes documentos; 1) prova de regulandade relativa á Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões 
Que comprovem a regularidade perante e Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio 
ou sede do Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, 
por todas as obngações trabalhistas, sociais, previdenctãnaS, tributarias e as demais 
previstas em iegislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante. 

Comunicar ao FISCal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no tocai dos serviços. 

r Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
propostos, garantindo-ihes o acesso, a quarouer tempo, ao local dos trabalhos, hem 
como aos documentos relativas a execução do empreendimento. 

to. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança da 
Pessoas ou bens de terceiros. 

xit Promover a guarda, manutenção e vigillincia de materiais, ferramentas, e tudo o que 
For necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

XIII. Conduzir os trabalhos COT estrita observancia às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina 

( P) 

' 
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civ. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação. 

QuaiSOuer mudanças nos métodos executivos que fujam in especificações de memonal 

descritivo ou instrumento congênere. 

ItV Não permitir a utilização de QualQuer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze enes, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos ti Ti trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

xvi Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contrafação, ou cara 

qualificação, na contratação direta. 

'vil. Cumpnr, durante todo o >enodo de execução do contrato, a reserva de Cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

Federal no 14.133, de 2021). 

xvin Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fscal do Contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo ánico, da Lei Federal no 14 133, de 7021). 

XIX. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpr mento 

do contrato. 

xx Arcar com o Ónus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

Quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aoS Custos vaneverS decorrentes de 

fatores futuros e Incertos, devendo complemente-los, caso 0 previsto inidalMente em 

Sua proposta não seja satisfatono para o atendimento do objeto da contratação, 

exceto duende ocorrer algum dos eventos arrolados no art 124, II, tf, da Lei Federal 

no 14.133, de 2021 

sio. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de im.bito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante 

7. CLÁUSULA SÉTIMA • OBRIGAÇUS PERTINENTES À LGPD 

7.1 As partes deveria cumprir a lei redis-ai no 11709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), Quanto a todas os 
dados pessoais e Que tenham acesso em razão do processo ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fià e com os principios do art. 60 da LGPD 

7.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipPter." permitidas em 101 
7,4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias uteis sobre todos os contratos de 

suPoperaçao firma0os ou que venham a ser cetetrados pelo Contratado. 
7.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 1GPO, 4 dever do contratado elimine-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LUPE.), incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não presentes essas obrigações. 

76 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 

7.7 O Contratado dever() exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
rjáusuia, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observancia. 

7.8 o contratante pode-á realizar diligência para aferir o cumpnmento dessa ckfusuia, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

7.9 O Contratado deverá prestai, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanta a eventual descarte 
realizado. 

7.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
Proponham a armazenar dados Pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registr 
individual rastreavel de tratamentos realizados (art. 37. da 13PD), corri cada acesso, data, horário e relist 
da nnandade, para efeito de resoonsabilizacao, em caso ae eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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7.11 Os relendo& bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a 

reutilização desses dados nela Administração nas hipóteses previstas na LGPD 
7.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

Pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opfniõeS técnicas Ou 
reoomendaçães, editadas na forma da LGPD. 

7 13 05 contratos e r.onvèn§os de que trata o § 10 do art. 26 da IGPO deverão ser comunicados a 
autenciaõe naoonai. 

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA oe execuçÃo 

a Não haverá exigèncta de garantia contratual da execução 

9. CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a. Comete infração administrativa, nos termos da lei Federai 1W 14.133, de 2021,0 Contratado que 

a) der causa á tnexecução parcial do contrato; 

b) der causa á inexecução parcial do contrato que causa grave dano à Administrado ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à nexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo enn decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

f) não celebrar o contrato Ou não entregar a documentação exigida Para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de Sua Proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratado sem motivo 
justificado; 

h) apresentar declarado ou documentação falsa exigida para o certame Ou prestar declaração falsa 
durante a dispenSa eletrônica Ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratado ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos 'Untos com vistas a frustrar os olketivos da contratado, 

I) praticar ato esivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846. de 10 de agosto de 2013. 

9) 

b. Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções. 

I) Advertinda, quando o Contratado der causa à inexeCução parcial do Contrato, sempre que rolo Se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 420. da Lei Federal no 14.133, de 2021); 

Impedimento da licitar • contratar, quando praticadas as condutas descritas nas afincas b, c, d. 
e. f e g do suoitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. :56. §40. da Le Federal no 14.133. de 2021), 

III) Declaração de inidoneldade paro licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas allneas h, i, hkei do Subitem acima deste Contrato, bem como nas alfneas b, c, ch e, f e g, 
Que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°. da Lei Federal no 14.133, de 
2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) per dia de atraso injustificado sobre o valor da pateta 
inadimplida, até o limite de 30 (tnnta) does; 

(2) moratóna de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (tnnta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 
apresentado, sup(ementação Ou reposição da garantia; 



d Todas as sanções previstas neste Contrate poderão ser aplicadas cumulativamente com a muita (art 156, 
§7o, da lei Federal na 14.133, de 2021). 

i. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contaco da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal no 
14.133, de 2021). 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supenores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante CO Contratado, alem da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §80. da Lei Federal no 14133, de 2021). 

111 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a muita poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada peia autondade competente. 

e. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a amola 
defesa ao Contratado, ObServando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
Federal no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneldade para licitar ou contratar. 

1. 

g. 

PPEFE; Ser 

RIACHAO 
77 DAS NEVES

101•••••90 •••41••••••Ii.a• • 

(a) O atraso supenOr a 30 (tnnta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato Por descumpnmento ou cumprimento irregular de Suas clausulas, Codorna alSON. o 
inciso Ido art. 137 da lei Federal nO 14.133. de 2021 

(3) compensatória de 10% (dez por certo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
parcial do objeto, relativo ao clescumpnmento de quaisquer obrigações assureidas, excetuada 
as hipóteses dos Itens 1 e 2; 

(4) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no raso de inexecução 
total do objeto. 

C A aplicaçãO das Sanções Grevistas neste Contrata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, 49°. da Lei Federal no 14133, de 2021) 

ii 

Na aplicação das sanções serão considerados (art 156, ljlo, da t ei Federal nO 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
h) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes, 
d) os danos que dela provierem para O Contratante; 
e) a implantação Ou O aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

OS abas Previstos como infrações administrativas na Lei Federal no 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lel 
Federai no 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159. ida Lei Federai no 14.133, de 
2021). 

It. A personalidade jurídica do Contratado podara ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicito; provistos neste Contrato ou para 
provocar confusão Patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios corri poderes de administração, a Pessoa lure:Uca sucessora ou 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observadas, em todos os rasos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatonedade de análise jurídica 
prévio (ant. 160, da Lei Federal no 14133. de 2021) 

/. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, 
Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Caís) e no Cadastro Nacional de Empresas Puni 
(Criar), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (ar' 161, da Lei Federal no 14.133, de 2021) 
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J. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidede para licitar ou contratar são 

passíveis cte reabilitação no forma do art. 163 da 101 Podara' no 14 133. de 7021_ 

10. CLÁUSULA DECIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da lei Federai no 14 133, de 

2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditono e a ampla defesa 

D. Nesta nipatese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à Conta de recursos eSpeciFicos 

Consignados no Orçamento Geral da Municipio deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade: 02.07 003 SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Atividade/Projeto: 17.512.009 1023 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM, MICRO E 

MACRODRENAGEM 

Elemento: 4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e Instalações 

Fonte: 1500 

tk. Caso naja alteração da dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes, esta Sera 

indicada após aprovação da Le Orçamentaria respectiva e I.beraçAO dos créditos 

correspondentes, mediante apostilament0 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

a Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contdas na lei Federal no 
14.133, de 2021 e demais normas 'ederaks apholveis e, subsidianamente, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal no 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -, normas e PrinciPtos ceras dos 
contratos e Código Civil 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

a. Eventuais afteraçães rnntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal no 
14.133, de 2021. 

ti. O CONTRATADO é obngada a aceitar, nas Mamas condições contratuais, os acréscimos ou Supressões que 
se fizerem necessanos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato 

c. AS supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e Clfir0 por cento) de valer inicial atualizado do termo de contrato 

d. Registros que não Caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na fo•ma do art. 136 da Lei Federal no 14.133, de 2021 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PURUCAÇÃO 

a Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na tei Federai no 14.133. de 2021, e no Decreto Municipal no 4.350, de 2024. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ANTICORRUPÇÃO 
a Para a afta:lição deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a quem 

quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de Quem quer que seja, tanto por conta própria 
Quanto por interrnedio de outrem. qualquer pagamentn, doação, compensação, vantagens fonancefras ou não Financeiras ou benefkkos de qualquer espécie que constituam prática Ilegal ou de corrupção, seja de 
rOrrna direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda. Que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma 
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15. CLÁUSULA SEXTA - DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

16.1 A fiscalizadio do reino de Contrato será exercida pelos fiscais, o Sr.0 ASDIEL PEREIRA SERPA, e 
o Sr*. RANILSON NUNES DA SILVA, através de PORTARIA GA8. N° 576, DE 28 DE ABRIL DE 
2025. 

16.2 A Gestão 6o Termo de Contrato Será exercida pelo Sr°. RAPHAEL DE SANTANA COSTA, através 
da PORTARIA GAB. N° 490/2025, DE 15 DE ABRIL DE 2025. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETDIA - PORO 

a. É eleito o Foro da Comarca de Muna° das Neves - BA para dirimir os fittelos Que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato flue não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10 da Lei 
Federal no 14.133. de 2021. 

Machio das N es/SÃ, 12 de novembro de 2025. 
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